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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1777/2022 

"Altera a carga horária de professor 40 

horas zona urbana e rural passando a 

vigorar com 30 horas no quadra do artigo 

2° da Lei Municipal ti °  1.76812022 e dá 

outras providências 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 10  Fica alterado parcialmente o quadro do artigo 2 0, somente quanto a carga 

horária de professores da zona urbana e da zona rural, que passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

Cargos Vaga 

aReserva 

CadastroJ 
Itorária 	Escolan ade 

Semanal 

Remuneração 

2.501,98 + 
Zona 

42 65 30 h 	1 Coniplementação 
Urbana 

do piso salarial 

Professor Pedagog 2501,98 

Zona + 

1 	Rural 
14 35 30h 

Complementação 

do piso salarial 

Art. 2° Os demais 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigQjdata de sua publicação, retroagindo os 

a 10 de novembro de 2022, reØgando-se as dis3bsções em contrário. 

Gabinete o Prefeito do Município de 
Buritis -O, ao primeiro dia do mês de 
dezembro e dois mil e vinte e dois. 

do 

Rua Sdo tucas, 2476. Setor 06- GEP 76880-000- Burifis - RO 
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01266.058/000/44 

sem govburiüs. rogov. br  
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